
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

N° 115, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 5811/2025 (Substitutivo-CD), que “dispõe sobre a licença-paternidade;
institui o salário-paternidade no âmbito da Previdência Social; e altera a Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), 8.213, de 24
de julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de 2008”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5811/2025 (Substitutivo-CD), que

“dispõe sobre a licença-paternidade; institui o salário-paternidade no âmbito da

Previdência Social; e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de

1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), 8.213, de 24 de julho de 1991, e 11.770, de

9 de setembro de 2008”.

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 2025.

Comissão de Assuntos Sociais
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